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6.1	 DISTRIBUIÇÃO E DISSEMINAÇÃO

Todos os funcionários da PESA devem receber cópia deste documen-
to através de um protocolo de concordância. Nesta ocasião, deve ser 
dada uma explicação geral do Código de Conduta para ratificar o 
compromisso de cada um, no que diz respeito ao seu cumprimento.

De maneira regular, ou a critério da Direção da Empresa, a PESA fará 
revisão, total ou parcial, dos conceitos contidos neste documento.

Além disso, os funcionários serão avaliados, periodicamente, quanto 
ao entendimento do Código de Conduta e as suas obrigações, visan-
do tornar este Código parte integrante do dia a dia da Empresa.

A PESA, após cumprir com a devida divulgação deste material, não 
consentirá com qualquer alegação de desconhecimento dos enuncia-
dos deste Código por parte de nenhum gestor ou funcionário, in-
dependentemente das justificativas que poderão vir a ser apresenta-
das.

A vigência deste Código de Conduta será por tempo indeterminado, e 
a sua íntegra está disponível no site: www.pesa.com.br/codigodeconduta

6.2	 COMPROMETIMENTO GERENCIAL

Os Gerentes, especialmente pela dedicação do seu tempo laboral, 
de sua presença, de sua experiência e, sobretudo, pelo seu exemplo 
são os responsáveis diretos por todo o processo de manutenção, co-
municação, monitoramento, auditoria, cumprimento e aplicação das 
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penalidades previstas pela transgressão deste Código e serão, regu-
larmente, avaliados por isso.

6.3	 DESCUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE CONDUTA

A Paraná Equipamentos S.A. julga ser de suma gravidade qualquer 
violação ao seu Código de Conduta.

O funcionário, independente do seu grau hierárquico, que infringir 
uma Conduta, Política, Prática, Instrução de Trabalho ou Norma da 
PESA está sujeito a uma sanção administrativa, que poderá resultar 
na sua dispensa por Justa Causa.

O colaborador que souber da violação (não-conformidade) de qual-
quer aspecto deste Código, por parte de terceiros, deverá levar tal 
fato ao conhecimento do seu superior imediato e este ao Departa-
mento de Gerenciamento de Riscos da Empresa.

Os funcionários também podem contribuir anonimamente para a 
manutenção de um ambiente de trabalho ético, seguro e transparen-
te, relatando suas preocupações através dos canais disponibilizados 
pela Empresa (site, caixa postal, 0800, e-mail) para receber relatos de 
situações que possam colocar em risco esta e seus funcionários.

É consenso que a identidade do autor de um relato será preservada 
em qualquer circunstância.

Não será atribuída culpa ou penalidade pela denúncia ao descumpri-
mento deste Código.

As supervisões / gerências devem dar a atenção devida a todas as 
manifestações, independente da sua natureza ou procedência, que 
digam respeito às questões Éticas. Quaisquer omissões neste sentido 
serão consideradas como descumprimentos dos preceitos deste Có-
digo.
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6.4	 DAS CONSEQÜÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO

A atuação da PESA visará, sempre e em primeiro lugar, segregar o 
potencial risco institucional que qualquer não conformidade, envol-
vendo o seu nome e que se torne pública, possa lhe causar.

Valendo-se exclusivamente de instrumentos éticos e legais, atuará no 
sentido de mitigar ou eliminar todo e qualquer risco latente.

Isto posto, a PESA, após identificar e qualificar os autores dos atos 
que causaram o risco potencial acima referido, tomará as medidas 
recomendáveis, tanto no âmbito interno quanto no externo, para sal-
vaguardar os seus interesses corporativos, punindo, na medida exata 
da sua falta, o(s) colaborador(es) que tenha(m) cometido a não con-
formidade apurada (violação do Código de Conduta).

A Política de Conseqüências referente às não conformidades classifi-
cadas como Gravíssimas será divulgada nas Instruções de Trabalho 
aprovadas pelos gestores das áreas.

6.5	 GESTÃO DO CÓDIGO

Cabe ao Comitê de Ética realizar a gestão do Código de Conduta.
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7.1	 ATRIBUIÇÕES

A criação do Comitê de Ética é atribuição da Diretoria da PESA.

O Comitê será responsável pela constante atualização do Código de 
Conduta da Paraná Equipamentos S.A.; deverá, também, tomar to-
das as providências para que os mais elevados padrões de conduta 
da PESA sejam de conhecimento de todos os gestores e funcionários 
da Empresa.

Ao Comitê compete, ainda, encarregar-se da avaliação de todos os 
casos de infração do Código de Conduta e tomar decisões sobre 
eventuais faltas de clareza e dilemas Éticos.

Deve debater a respeito de dúvidas relativas à interpretação do texto; 
encorajar o comprometimento dos empregados e do corpo diretivo 
com o Código; promover palestras e fomentar eventos de conscienti-
zação sobre a importância do Código de Conduta, envolvendo toda 
a Empresa; realizar, periodicamente, reuniões sobre Ética, abran-
gendo assuntos de interesse e atualidade.

Em caso de dúvida ou conflito, bem como em situações não previs-
tas, caberá ao Comitê de Ética a análise, avaliação e decisão final a 
respeito de qualquer situação tratada neste documento. 

O Comitê de Ética será composto por representantes das áreas rela-
cionadas a seguir:

7.1.1	 Departamento Jurídico;

7.1.2	 Departamento de Controladoria;

7.1.3	 Departamento Financeiro;

7.1.4	 Departamento Comercial;

7.1.5	 Board de Acionistas.

7	 COMITÊ DE ÉTICA
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7.2	 PERFIL E FUNCIONAMENTO

O Comitê de Ética deve ser composto por 07 (sete) pessoas, represen-
tantes dos Departamentos constantes do item 7.1.

Internamente os seus membros escolherão um Presidente e um Se-
cretário, o qual elaborará a devida ata de toda reunião que for rea-
lizada.

Suas reuniões ordinárias serão trimestrais (nos meses de fevereiro, 
maio, agosto e novembro).

As reuniões extraordinárias serão realizadas por convocação do Pre-
sidente do Comitê, sempre que este entender necessário, ou por de-
terminação da Direção da PESA.
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As palavras escritas neste Código de Conduta nos definem como Em-
presa e, apesar de nossas diferenças, elas esclarecem que nós somos 
um, nós somos PESA, uma Empresa unida pelos princípios e altos 
padrões de conduta aplicados.

Nossa postura, unificada e alinhada com nossos princípios, fortalece 
nossa imagem como pessoas e como Empresa, contribuindo para o 
crescimento sustentável do nosso país.

O sucesso, a admiração e o reconhecimento foram conquistados pela 
forma como nos tornamos a respeitada PESA e é vivenciando e as-
sumindo as responsabilidades traçadas por este Código que seremos 
líderes nos Mercados em que atuamos e excederemos todas as nossas 
expectativas e de nossos Clientes. 

8	 VIVENDO O CÓDIGO
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8.1	 POLÍTICA DE NÃO RETALIAÇÃO

A PESA não tomará qualquer medida e não tolerará nenhuma ação 
contra aqueles que, de boa-fé, fizerem reportes acerca de condutas 
não éticas; bem como, aceitará e tomará providências acerca de pro-
postas de melhorias.

8.2	 CANAIS DE COMUNICAÇÃO

Todas as pessoas que tiverem acesso a este Código de Conduta po-
derão:

•	 reportar violações às regras aqui estabelecidas;
•	 reportar situações que lhe causem preocupação no ambiente de 

trabalho;
•	 apresentar críticas e sugestões.

Para tanto, a Empresa disponibiliza uma série de ferramentas e re-
cursos que assegurem a confidencialidade no tratamento das infor-
mações, bem como o sigilo da identidade do relatante, abaixo rela-
cionados:

TELEFONE:

0800 72 3842 2
                     É  T   I  C A

HOME PAGE:

www.pesa.com.br/etica

E-MAIL:

etica@pesa.com.br

Ressaltamos, ainda, que caso seja do seu interesse, os reportes pode-
rão ser realizados diretamente ao Departamento de Gerenciamento 
de Riscos.
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Nome:

Matrícula:

Área:

Nome da Unidade:

Data do Recebimento:

Responda as informações abaixo, destaque e entregue ao RH de sua unidade:

Declaro ter recebido uma cópia do Código de Conduta da Paraná 
Equipamentos S.A. e ter ciência do seu conteúdo e das responsabilidades a 
mim atribuídas, comprometendo-me a zelar pelo cumprimento das mesmas.

Assinatura

CÓDIGO DE CONDUTA








